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PORTARIA Nº. 098.14.11/2024 

 

  
O Prefeito Municipal de Crateús no uso da sua competência que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a regulamentação e 

implementação da Lei Complementar N° 123 de 14 de dezembro de 2006 no 

Art. 85-A, e o Decreto Municipal nº 604 de 20 de dezembro de 2012 no seu 

Art. 1º. 

 

RESOLVE, 

Art. 1° - Nomear o Senhor ANTONIO JANILDO SOARES como Agente 

Municipal de Desenvolvimento do Município de Crateús. 

Art. 2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para 

efetivação no Município da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei 

Complementar N°123 de 14 de Dezembro de 2006.   

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

• Organizar um Plano de Trabalho de Acordo com as prioridades de 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no Município; 

• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 

comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

• Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições 

públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas 

como prioritária para a continuidade do trabalho, e diretamente com os 

empreendedores do município; 

• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 

• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 

empreendedores individuais. 

 

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

                  Cumpra-se e publique. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 14 de Novembro de 2024. 

 

 

  MARCELO FERREIRA MACHADO  

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 099.14.11/2024 

 

  
O Prefeito Municipal de Crateús no uso da sua competência que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a regulamentação e 

implementação da Lei Complementar N° 123 de 14 de dezembro de 2006 no 

Art. 85-A, e o Decreto Municipal nº 604 de 20 de dezembro de 2012 no seu 

Art. 1º. 

 

RESOLVE, 

Art. 1° - Nomear o Senhor SAMILLE BARBOZA PINHO como Agente 

Municipal de Desenvolvimento do Município de Crateús. 

Art. 2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para 

efetivação no Município da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei 

Complementar N°123 de 14 de Dezembro de 2006.   

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

• Organizar um Plano de Trabalho de Acordo com as prioridades de 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no Município; 

• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 

comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

• Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições 

públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas 

como prioritária para a continuidade do trabalho, e diretamente com os 

empreendedores do município; 
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• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 

• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 

empreendedores individuais. 

 

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

                 Cumpra-se e publique. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 14 de Novembro de 2024. 

 

 

  MARCELO FERREIRA MACHADO  

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 100.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O R OD RI GU ES 

D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  018 .162 .903 -86  e  R G 

nº .  2003014177108 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  

de  C onv ivê nc ia  C omuni tár ia ,  –  S í mbo lo  D A S -1  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  de  Gove r no  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 101.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I N I L DO 

PE R E I R A DA SI LVA R OD R I GUE S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

606 .106 .643 -01  e  R G nº .  20071110636 , para exercer a Função de 

Ge re nte  de  N úc le o  de  E labor aç ão  de  Pro je to  –  S ímbo lo  

D A S-1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M u nic ipa l  de  C ul tur a  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 102.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  KA M I L L A A LV ES 

SA B OI A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  965 .364 .703 -20  e  R G nº .  

2002002097297 , para exercer a Função de D ire tor  da  B ib l io te c a  

e  Te a tro  Públ i c o  M unic i pa l  –  S ím bo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C ul tur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 103.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  D A N U Z A DI OGO D E 

A GU I A R ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  944 .789 .533 -68  e  R G nº .  

200000988116070 , para exercer a Função de Ass e ss or  de  

Gabine te  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 104.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  I SM A E L A A GA PI TO 

D E  C A RVA L HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  052 .25 5 .803 -86  e  

R G nº .  2009098022118 , para exercer a Função de As s es s or  de  

Gabine te  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 105.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C A M I L A KE R L EY 

SOA R E S C A M PE L O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  040 .649 .233 -

67  e  R G nº .  2006015178935 , para exercer a Função de 

C oor de nador Ge r a l  de  Fi s c a l i z aç ão  de  Se r v iç o s  Públ i c os  

–  S ímbo lo  D N S -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

Saúde  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial 

nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 106.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  KL E B E R  C L AY TON  

L OPE S M E L O ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  519 .32 6 .873 -00  e  

R G nº .  2003009206677 , para exercer a Função de Secre tár io (a )  

A djunto  –  S ímbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 107.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L U C A S D E  OL I V E I R A 

M E L O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  059 .711 .893 -01  e  R G nº .  

20160716696 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  

M anute nç ão  e  Se r v iç os  da  R e de  da  Sa úde   –  S ím bo lo  D A S -

3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  de  Saúde  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ANO XVIII / EDIÇÃO EXTRA Nº. 196           Crateús – CE, 14 de Novembro de 2024.  

 

 

04 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 108.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  V I N I CI U S R OD RI GU ES 

M E N E ZE S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  084 .658 .213 -99  e  R G 

nº .  20070124730 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  

S i s te ma  de  I nfor maç ão  –  S ímbo lo  D A S -3 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic íp io  d e  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 109.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O 

N E POM U C E N O LI M A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

807 .456 .873 -34  e  R G nº .  0295183695 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  E xe c ut ivo  do  C M S –  S ímbo l o  D A S -4 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 110.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC A E R L E NE 

D O C A R M O GUE R R EI R O ,  po r t a do r (a )  do C PF nº .  

502 .087 .643 -72  e  R G nº .  92015086102 , para exercer a Função de 

Ge re nte  de  N úc le o  de  Sa úde  Se xua l  e  R e pr odut iva  –  

S ímbo lo  D A S -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

Saúde  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial 

nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 111.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L U I S  B R U NO 

A L M E ID A C OU T I N HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  

058 .834 .573 -39  e  R G nº .  2006014132206 , para exercer a Função 

de C oor de nador (a )  de  Topogr a f ia  –  S ímbo lo  D N SR -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 112.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C L Á U D I O T E L ES 

PR U D Ê N C I O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  803 .547 .003 -59  e  R G 

nº .  1139966947 , para exercer a Função de Sec re tár io (a )  A djunto  

–  S ímbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -CE , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 113.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E M E R SON  E LI AS 

M A RT I N S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  370 .701 .18 3 -68  e  R G 

nº .  2001002204516 , para exercer a Função de C oor de nador (a )  de  

A rqui te tur a  e  U r bani s mo  –  S ímbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 114.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  KE V E L LY N  V I C TOR I A 

C A M I L O D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  087 .983 .373 -

43  e  R G nº .  20087742661 , para exercer a Função de Supe r v i s or a 

de  Obr as  e  Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  S ímbo lo  D N S -2 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 115.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOSÉ  JÚ N I OR  

M A C HA D O D A C OSTA ,  po r t a do r (a )  do C PF nº .  

042 .258 .253 -02  e  R G nº .  2007019060376 , para exercer a Função 

de C oor de nador (a )  de  Topogr a f ia  –  S ímbo lo  D N SR -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  I nfr a  E s tr utur a  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 
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ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 116.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  GON Ç A L O C A R N EI RO 

D E  A GU I A R ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  150 .037 .60 1 -91  e  R G 

nº .   211847 , para exercer a Função de Ge re nte  de  Obr a  de  

Se r v iç os  E s tr utur a i s –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lot a do (a )  na  

Se c re tar ia  de  I nfr a  Es tr utur a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 117.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  PA U L O HE N R I QU E  DE 

SOU SA L I M A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  074 .26 0 .503 -51  e  

R G nº20087450733 , para exercer a Função de Supe r v i s or  de  

Obr as  e  Ser v iç os  E s tr utur a  –  S ímbo lo  D N S -2 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  de  I nfr a  Es tr utur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 118.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JO SE  R I B A M A R  D E 

SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  356 .066 .574 -4 9  e  R G nº 

490480 , para exercer a Função de A ss e ss or  de  Plane jame nto  e  

I nfr ae s tr utur a  –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lot a do (a )  na  

Se c re tar ia  de  I nfr a  Es tr utur a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 119.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O FR A N C I SC O 

GOM E S D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  75 3 .184 .073 -

15  e  R G nº .  200701500146 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

Obr as  Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 120.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O 

GE R A R D O N ON ATO D O VA L E ,  po r t a do r (a )  d o  C PF nº .  

384 .191 .063 -72  e  R G  nº .  2021144006 -4 , para exercer a Função de 

A uxi l iar  de  O br as  e  Se r v iç os  Públ i c os  –  S ímb o lo  D A S -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 121.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O A N D RÉ  D E 

M E L O M A C HA D O,  por tador (a )  do  C PF n º .  01 7 .543 .653 -

37  e  R G nº .  60743238 -X , para exercer a Função de C oor de nador 

de  A rqui te tur a  e  U r bani s mo  –  S ímbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 122.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O A L U I ZIO 

M A C HA D O M E L O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  167 .099 .933 -

53  e  R G nº .  8 . 316 .289 -6 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

Obr as  e  Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 123.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JA N SE N  PI N HE I RO 

D OS SA N TOS ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  441 .34 6 .733 -72  e  

R G nº .  36422597 -X , para exercer a Função de Ge re nte  de  Obr as  

e  Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 124.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  D U C I A N E  OL IV E I RA 

PI N TO B E R N AL D I N O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

007 .418 .293 -55  e  R G nº .  2001002126523 , para exercer a Função 

de C oor de nador (a )  B anc o  de  A l ime ntos  –  S ímb o lo  D N S -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  Soc ia l  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 125.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N A C R I ST I NA 

GOM E S D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  01 9 .055 .553 -

00  e  R G nº .  2005005111635 , para exercer a Função de Ge re nte  do  

N úc le o  de  E quipame nto  de  Se gur anç a  A l ime ntar e   

N utr i c iona l  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  d e  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 126.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC A 

JOSI VA N I A D A SI LVA A LVE S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

065 .822 .423 -93  e  R G nº .  20080496037 , para exercer a Função de 

C he fe  de  C é lu la  de  Se r v iç os  As s i s te nc ia is  –  S ímbo lo  D A S -

4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A s s i s tê nc ia 

Soc ia l  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial 

nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 127.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O L U C AS 

M I R A N D A D E PA I VA ,  po r t a do r (a )  do C PF nº .  

086 .694 .123 -14  e  R G nº .  20170231555 , para exercer a Função de 

C he fe  de  C é lu la  de  M oni tor ame n to  e  Ava l iaç ão  –  S ímbo lo  

D A S-4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A s s i s tê nc ia 

Soc ia l  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial 

nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 128.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C L E R I A N E 

L OU R E N Ç O C AVA LC A N T E ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  

743 .854 .103 -72  e  R G nº .  2007309931 , para exercer a Função de 

Ge re nte  do  N úc le o  Pa tr imonia l  do  B anc o  de  A l ime ntos  –  

S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -CE , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 129.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC A 

E L I SSA N D R A FE R R EI R A D E  SOU SA ,  po r t a do r(a )  do  C PF 

nº .  873 .739 .393 -68  e  R G n º .  99098025812 , para exercer a Função 

de Ge re nte  do  N úc le o  de  Ges tão  do  Progr ama B o l s a 

Famí l ia  –  S í mbo lo  D A S -4 ,  Lo ta do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  d e  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 130.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L A I Z A SOA R ES 

B A R B OSA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  078 .392 .02 3 -73  e  R G 

nº .  20084363031 , para exercer a Função de Ge re nte  do  N úc le o  

A dmini s tr a t ivo  do  B anc o  de  A l ime ntos  –  S ímb o lo  D A S -4 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  Soc ia l  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 131.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O HE L I O 

D A SI LVA B A R R OS ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  04 5 .203 .939 -

40  e  R G nº .  20070918451 , para exercer a Função de C he fe  de  

C é lu la  de  A ç õe s  par a  Juve ntu de  –  S ímbo l o  D A S -4 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  Soc ia l  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 132.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOA O  C A R L OS 

FE R R E I R A LI M A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  302 . 422 .583 -87  

e  R G nº .  2003019111350 , para exercer a Função de C he fe  de  

C é lu la  de  E duc aç ão  A l ime ntar –  S ímbo l o  D A S -4 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  Soc ia l  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 133.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A D A S N E V E S 

C E Z A R  D E  AZ E V ED O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

441 .316 .663 -91  e  R G nº .  20086314348 , para exercer a Função de 

C oor de nador de  Progr ama Soc ia i s  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  Soc ia l  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 134.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A RY L HA GR E I C Y D E 

SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  009 .233 .193 -9 5  e  R G nº .  

35084212000 , para exercer a Função de C oor de naç ão  do  C e ntro  

de  E s pe c ia l i z ada  R e fe r ê nc ia  da  As s is tê nc ia  Soc ia l  –  

S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M u nic ipa l  de  

A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -CE , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 135.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  N É L I O VA GNER  

A LV E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  014 .351 .873 -9 3  e  R G nº .  

2002019065199 , para exercer a Função de C oor de nador de  

Tr ans por te s  –  S ímbo lo  C D P -1 ,  Lota do (a )  na  

C ontro lador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
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************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 136.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOSE  M A R I A 

R OD R I GU E S D A C OSTA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  

002 .198 .333 -03  e  R G nº .  34874792000 , para exercer a Função de 

C oor de nador de  A r t i c u laç ão  e  Par t i c ipaç ão  Soc ia l ,  –  

S ímbo lo  D N S -2  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  G ove r no  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 137.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  KA I O FE L I P E 

R I B EI R O D E  AR A U JO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

611 .219 .313 -24  e  R G nº .  20083410559 , para exercer a Função de 

Ge re nte  do  N úc le o  de  E s por te  A mador ,  –  S ímb o lo  D A S -4  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  De s por to  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 138.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FE R N A N D A 

R OD R I GU E S DE  LI M A ,  po r t a do r (a )  do C PF nº .  

074 .030 .053 -92  e  R G nº .  20230395303 , para exercer a Função de 

Ge re nte  do  N úc le o  das  Finanç as ,  –  S ímbo lo  D N S -1  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Plane jame nto  e  Ge s tão  das  

Finanç as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 139.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  D I E GO M A R QU E S 

D I A S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  023 .980 .973 -40  e  R G nº .  

2002005238380 , para exercer a Função de Ge re nte  do  N úc le o  de  

E s por te  I nd iv idua l ,  –  S ím bo lo  D A S -4  Lo t a do (a )  na  

Se c re tar ia  de  D e s por to  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 140.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R C I A FE R R E I RA 

FE I TOSA D E L M IR O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  54 9 .553 .003 -

91  e  R G nº .  2006002096480 , para exercer a Função de Ge re nte  do  

N úc le o  A dmini s tr a t ivo  Fina nc e iro ,  –  S ímbo lo  D A S -4  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  De s por to  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 141.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOA O JU L I O SOA R E S 

B A R B OSA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  873 .924 .29 3 -53  e  R G 

nº .  99098026738 , para exercer a Função de Ge re nte  do  N úc le o  de  

M anute nç ão  dos  E quipa me ntos  E s por t ivos ,  –  S ímbo lo  

D A S-4  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  D e s por to  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 142.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  R ON D I N E L E  GOM ES 

D E  SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  873 .341 .94 3 -49  e  R G 

nº .  336986499 , para exercer a Função de Se c re tár io (a )  E xe c ut ivo  

–  S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

D e s e nvo lv ime nto  E c onômic o  e  E mpre e nde d or i s mo  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 143.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E VA L D O RE I N AL DO 

D A SI LVA FI L HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  076 . 513 .153 -67  

e  R G nº .  20150248878 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

D e s e nvo lv ime nto  da  E c onomia  So l idar ia  –  S ímbo lo  D A S -

4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  D e s e nvo lv ime nto  

E c onômic o  e  E mpre e nde dor i s mo  do  M un ic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 144.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  GE R M A N A C OSTA 

SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  033 .463 .633 -76  e  R G nº .  

2006010055428 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  

Fome nto  e  D e s e nvo lv ime nto  do  E mpre go  e  R e nda  –  

S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

D e s e nvo lv ime nto  E c onômic o  e  E mpre e nde d or i s mo  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 145.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L U I S  C L A U D IO 

M A R QU E S C AVA L C A N TE ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

801 .936 .923 -68  e  R G nº .  229342392 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  A djun to  –  S ímbo lo  D N SR ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  D e s e nvo lv ime nto  E conômic o  e  

E mpre e nde dor i s mo  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 146.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A M I RI AN  

C A RVA L HO M OU R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

025 .398 .633 -88  e  R G nº .  2003019111342 , para exercer a Função 

de A udi tor (a )  de  C ontro le  –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  

na  C ontro lador ia  Ge r a l  do  M un ic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 147.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E M I GA I L L OR E NA 

M E N D E S FA R I A S D A MA I A ,  por tador (a )  do  C PF nº .  

956 .475 .703 -72  e  R G nº .  507626 , para exercer a Função de 

A s s es s or (a )  de  Gabine te  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  no  

Gabine te  do  Pre fe i to  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 148.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  SE R GI O SOA R ES 

A L M E ID A ,  por t a do r (a )  do  C PF nº .  042 .755 .653 -80  e  R G 

nº .  20072133028 , para exercer a Função de Se cre tár io (a )  

E xe c ut ivo  –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  no  G abine te  do  

Pre fe i to  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 149.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  PE D R O I A N  C AM PE LO 

SOU SA ,  por t a do r (a )  do  C PF nº .  073 .710 .783 -90  e  R G nº .  

20086374022 , para exercer a Função de As s es s or  Po l í t i c o  –  

S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  no  Gabine te  do  P re fe i to  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

 

 

PORTARIA Nº. 150.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  GL E D Y SON  A L M E I DA 

L OPE S D E  A R A Ú JO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  875 .398 .023 -

91  e  R G nº .  97002149853 , para exercer a Função de As s es s or (a ) 

Jur íd ic o  –  S í mbo lo  C D P -1 ,  Lota do (a )  na  Pro c ur ador ia  

Ge r a l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial 

nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 151.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JE SA I A S L E ITAO 

R OD R I GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  086 .974 .023 -79  e  R G 

nº .  20180491193 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  

A dmini s tr a t ivo  Fina nc e iro  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  

Proc ur ador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 152.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A L I E T E  C A R OL I NE 

A N D R A D E  OL I V EI R A ,  po r t a do r (a )  do C PF nº .  

673 .139 .813 -68  e  R G nº .  2007212577 -7 , para exercer a Função de 

A s s es s or (a )  de  Gabine te  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  de  Plane ja me nto  e  Ge s tão  das  F i nanç as  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 153.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L U M A PAT R I CI A DA 

SI LVA SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  078 .769 .103 -86  e  

R G nº .  20080495898 , para exercer a Função de A s ses s or (a )  de  

Gabine te  –  S í mbo lo  D N S -1 ,  Lo ta do (a )  na  Se c re tar ia  de  

Plane jame n to  e  Ge s tão  das  Finanç as  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************ 

 

PORTARIA Nº. 154.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I A JU L I A NA 

A LV E S D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  033 .799 .553 -29  

e  R G nº .  2005014112959 , para exercer a Função de As s es s or (a ) 

de  Gabine te  –  S í mbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  

Plane jame n to  e  Ge s tão  das  Finanç as  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 155.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O 

WE L L IN GTON  A LV E S GU A R IM ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

062 .561 .993 -59  e  R G nº .  20078388702 , para exercer a Função de 

C oor de nador de  A ss e ss or ia  Financ e ir a  –  S ímbo lo  C D P -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Plane jame nto  e  Ge s tão  das  

Finanç as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 156.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M OA C I  A R A U JO 

V E R A S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  284 .311 .463 -20  e  R G nº .  

2006015189147 , para exercer a Função de C oor de nador de  Obr as  

de  E nge nhar ia  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 157.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  HE L OÁ  I SL A A R A U JO 

SA M PA I O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  085 .731 .39 3 -23  e  R G 

nº .  20220900285 , para exercer a Função de A uxi l iar  

A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

 

 

PORTARIA Nº. 158.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A L IL I A NE 

B E SE R R A M OR AI S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  011 .484 .133 -

08  e  R G nº .  2001002124504 , para exercer a Função de A uxi l iar  

A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 159.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O D OM I N GOS 

PE R E I R A DA SI LVA FIL HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

063 .543 .743 -09  e  R G nº .  20077058555 , para exercer a Função de 

C oor de nador de  a lmoxar i fa do  –  S ímbo l o  D N S -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 160.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L U A N A C A M PE L O DE 

SOU SA PON T E ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  004 .77 9 .193 -40  e  

R G nº .  99098021183 , para exercer a Função de Se c re tar ia  

E xe c ut iva  –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 161.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  YA SM I M  N A R R I MA 

SOA R E S B E ZE R R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  088 .278 .383 -

17  e  R G nº .  20084689425 , para exercer a Função de C oor de nador 

de  S i s te ma  E duc ac iona i s  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E d uc aç ão  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

 

 

PORTARIA Nº. 162.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  T HI A GO A R A U JO D E 

OL I V EI R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  088 .913 .01 3 -29  e  R G 

nº .  20170068263 , para exercer a Função de C oor de nador do  Se tor  

de  Tr ans por te  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 163.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  R E I N A L D O D E 

A R A U JO PI N TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  637 .21 6 .943 -68  e  

R G nº .  637 .216 .943 -68  para exercer a Função de A uxi l iar  

A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 164.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  GE N Y A L B I N O D E 

SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  003 .241 .383 -1 8  e  R G nº .  

20050150441667  para exercer a Função de A uxi l iar  

A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 165.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  N ATA N A E L M A RT I N S 

D E  OL I VE I R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº  064 .042 .953 -00  e  

R G nº .  064 .042 .953 -00   para exercer a Função de A uxi l iar  

A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

 

 

PORTARIA Nº. 166.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  KE L LYA N E  M A CE DO 

M A RT I N S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº  030 .100 .603 -27  e  R G nº .  

2005005124621   para exercer a Função de C oor de nador (a )  de  

Progr amas  e  Pro je tos  Fe de r a i s  e  E s tadua i s   –  S ímbo lo  

D N S-1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 167.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I A I RE N E  DE 

A Z E V E D O B E ZE R R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

559 .565 .643 -34  e  R G nº .  2007602719 -2 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  E s c o lar  – S ímbo lo  FG -2 ,  Lot a do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E d uc aç ão  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 168.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  R O SE L A N E  A R A Ú JO 

QU A R E SM A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  874 .433 .253 -04  e  R G 

nº .  2008904565 -8 , para exercer a Função de A uxi l iar  

A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 169.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC A D A N I E LE 

SOA R E S M E D E I R OS,  por tador (a )  do  C PF nº  

059 .306 .073 -38  e  R G nº .  20071895358 , para exercer a Função de 

A s s es s or ia  de  Se tor  Pe s s oa l  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

 

PORTARIA Nº. 170.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C L A U D I N E M A R IA 

SOA R E S SA L E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  233 .78 8 .673 -53  e  

R G nº .  339 .445 -82 , para exercer a Função de C oor denador a  de  

Ge s tão  de  Pe s s oas  e  R e c ur s os  Humanos  –  S ímbo lo  D N SR -

3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 171.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A RT E L A N E  MA RT I NS 

D E  M I R A N DA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  035 .61 3 .493 -82  e  

R G nº .  20071854813 , para exercer a Função de C oor denador a  do  

N úc le o  de  M e diaç ão –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E d uc aç ão  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 172.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I A D E  M A R IA 

M A C I E L MI R A N D A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  092 .049 .623 -

72  e  R G nº .  20161177284 , para exercer a Função de Secre tár io (a )  

E xe c ut ivo ,  –  S ímbo lo  D N SR -2  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  

Gove r no  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 173.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L U I S  D E  SOU SA E 

SI LVA FI L HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  930 .61 6 .923 -04  e  

R G nº .  99098023895 , para exercer a Função de C oor de nador de  

A r t i c u laç ão  e  Par t i c ipaç ão  Soc ia l ,  –  S ím b o lo  D N S -2  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Gove r no  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

 

PORTARIA Nº. 174.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JE A N  A LV ES 

PL A C I D O,  por tador (a )  do  C PF nº .  049 .431 .66 3 -26  e  R G  

nº .  20072017966 , para exercer a Função de Se cre tár io (a )  

E xe c ut ivo ,  –  S ímbo lo  D N SR -2  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Tur i s mo  e  D e s e nvo lv ime nto  R e g iona l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 175.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O 

L HE ON A R D O R OD RI GU E S AL M EI D A ,  por tador (a )  do  

C PF nº .  042 .028 .783 -37  e  R G nº .  200601415103 0 , para exercer 

a Função de C oor de nador (a )  de  Po l í t i c a  da  M ulhe r ,  –  

S ímbo lo  D A S -3  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

Pro te ç ão  a  M ulhe r  e  Fam í l ia  do  M unic íp io  d e  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 176.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  J OSE  JA N I LTON  

B E Z E RR A ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  028 .350 .46 3 -30  e  R G 

nº .   2002099063414 , para exercer a Função de Sup e r v i s or  de  

Obr as  e  Ser v iç os  E s tr utur a i s –  S ímbo lo  D N S -2 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  de  I nfr a  Es tr utur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 177.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOSE  M A R C I O 

B AT I STA D E SOU Z A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  025 .220 .913 -

36  e  R G n º .   2004015032934 , para exercer a Função de Supe r v i s or  

de  Obr as  e  Se r v iç os  Es tr utur a i s –  S ímbo l o  D N S -2 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  I nfr a  E s tr utur a  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 178.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L U C I A N O A R A U JO DE 

SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  004 .347 .563 -9 3  e  R G nº .   

20089392390 , para exercer a Função de Ge re nte  de  Elabor aç ão  

de  Pro je tos –  S ím bo lo  D N S -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  

I nfr a  E s tr utur a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -CE , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 179.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  R A I M U N DO 

R OD R I GU E S N E TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  79 2 .312 .503 -

10  e  R G nº .   314009896 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

E labor aç ão  de  Pro je tos  –  S ímbo lo  D N S -3 ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  de  I nfr a  Es tr utur a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 180.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O E DI L SON  

OL I V EI R A SA L D A N HA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

220 .700 .443 -00  e  R G nº .   20072125688 , para exercer a Função de 

Ge re nte  de  Obr as  e  Se r v iç os  E s tr utur a i s –  S ím bo lo  D N S -

1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  I nfr a  Es tr utur a  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 181.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  VA L D E M IR  

C OR I OL A N O A LV E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

503 .067 .743 -72  e  R G nº .   212884791 , para exercer a Função de 

Ge re nte  de  Obr as  e  Se r v iç os  E s tr utur a i s –  S ím bo lo  D N S -

1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  I nfr a  Es tr utur a  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 182.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A L U N A R HA 

C OSTA D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  068 . 347 .883 -44  

e  R G nº .   20083561603 , para exercer a Função de S up e r v i s or  de  

Obr as  e  Ser v iç os  E s tr utur a i s –  S ímbo lo  D N S-2 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  de  I nfr a  Es tr utur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 183.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C I C E R O M E SSI AS 

A N GE L O M OR E I RA ,  por t a do r (a )  do  C PF nº .  00 1 .023 .633 -

31  e  R G nº .  20085651308 , para exercer a Função de A s s es s or 

Po l í t i c o  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  no  Ga bine te  do  

Pre fe i to  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 184.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A M I L E NY 

FE R R E I R A SOU SA ,  por t a do r (a )  do  C PF nº .  16 8 .228 .247 -

31  e  R G nº .  20080022515 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  Po l i t i c a s  Publ i c as  –  S ím b o lo  D A S -1 ,  

Lota do (a )  no  Gabi ne te  do  Pre fe i to  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 185.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A SU E L L EN  

L OPE S D E  SOU Z A ,  por t a do r (a )  do  C PF nº .  08 5 .879 .873 -

56  e  R G nº .  20074512611 , para exercer a Função de 

C oor de nador a (a )  de  Po l i t i c a s  Pub l i c as  –  S ímb o lo  D A S -1 ,  

Lota do (a )  no  Gabi ne te  do  Pre fe i to  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 186.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOSI VA N  M A RT I NS 

D OS SA N TOS,  por t a do r (a )  do  C PF nº .  031 .19 2 .023 -39  e  

R G nº .  2004014025195 , para exercer a Função de 

C oor de nador a (a )  de  Po l i t i c a s  Pub l i c as  –  S ímb o lo  D A S -1 ,  

Lota do (a )  no  Gabi ne te  do  Pre fe i to  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 187.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  I VA N Y SOA R E S D E 

SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  001 .664 .433 -6 0  e  R G nº .  

2001030004879 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  

E quipame ntos  C ul tur a i s  –  S ím bo lo  D A S -4 ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C ul tur a  do  M un ic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 188.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E VA N D R O R OC H A 

FE I TOSA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  052 .255 .753 -8 2  e  R G nº .  

2009098023815 , para exercer a Função de C oor de nador (a )  da  

C ul tur a  –  S ímbo lo  D A S -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  C ul tur a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 189.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A TAY N A R A 

SOA R E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  611 .218 .183 -5 8  e  R G nº .  

2008341126 -1 , para exercer a Função de A s s e ss or (a )  Jur íd ic o  –  

S ímbo lo  C D P-1 ,  Lota do (a )  na  Proc ur ador ia  Ge r a l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 190.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O L U C AS 

R I C KY N E Y C OSTA SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

066 .825 .763 -66  e  R G nº .  20081751952 , para exercer a Função de 

Ge re nte  do  N úc le o  I nte r s e tor ia l  da  I nfânc ia ,  

A do le s c ê nc ia  e  Juve ntude  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  L ota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A s s is tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 191.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOSE  A POL ON I O 

SOA R E S C A M PE L O N E TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

062 .921 .733 -56  e  R G nº .  20083307138 , para exercer a Função de 

C he fe  da  C é lu la  de  R e gulaç ão  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  Soc ia l  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 192.14.11/2024 
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O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R C OS A L E X A N D RE 

M E L O B A RB OSA ,  por t a do r (a )  do  C PF nº .  043 . 522 .873 -00  

e  R G nº .  2005002114544 , para exercer a Função de A s s es s or 

Po l í t i c o  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  no  Ga bine te  do  

Pre fe i to  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 193.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O JU V E N A L 

B E SE R R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  645 .227 .254 -34  e  R G 

nº .  220069192 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  

I nte r loc uç ão  E ntre  o s  E nte s ,  –  S ímbo lo  D A S -2  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  de  Gove r no  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 194.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M OZ A R  M A RT I NS 

JU N I OR ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  387 .962 .523 -91  e  R G nº .  

20200317134 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  

I nte r loc uç ão  E ntre  o s  E nte s ,  –  S ímbo lo  D A S -2  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  de  Gove r no  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 195.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O 

R OD R I GU E S D E SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

052 .229 .713 -76  e  R G nº .  20070923455 , para exercer a Função de 

Ge re nte  de  N úc le o  de  I nte r loc uç ão  E ntre  o s  E nte s ,  –  

S ímbo lo  D A S -2  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  G ove r no  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 196.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
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MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FA B I O AN TON I O DE 

A L M E ID A M AC HA D O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

519 .320 .753 -72  e  R G nº .  209829191 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  da  Sa la  do  E mpre e nde dor –  S ímbo lo  

D A S-4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

D e s e nvo lv ime nto  E c onômic o  e  E mpre e nde d or i s mo  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 197.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  SA N D R OL E N E  M E LO 

D A C OSTA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  105 .612 .25 3 -62  e  R G 

nº .  2007231320 , para exercer a Função de Ge re nte  do  N úc le o  de  

Pro je tos  E s pe c ia i s  –  S ím bo lo  D A S -4 ,  Lo t a do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A s s is tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 198.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  N E U TA L I A SOU ZA 

M OR A I S M A C HAD O,  por tador (a )  do  C PF nº .  

018 .017 .073 -24  e  R G nº .  2002031114064 , para exercer a Função 

de C oor de nador de  A ss es s or ia Financ e ir a  –  S ímbo lo  C D P -

1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Plane jame nto  e  Ge s tão  das  

Finanç as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 199.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  SI D N E Y P OL I N E SIO 

D O N A SC I M E N TO M A R QUE S ,  po r t a do r (a )  d o  C PF nº .  

874 .451 .583 -91  e  R G nº .  99098024042 , para exercer a Função de 

Ge re nte  de  N úc le o  de  M ús ic a e  D anç as  R eg iona i s   –  

S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

C ul tur a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 200.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 
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DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A M A U R I  A LV E S DE 

SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  318 .686 .733 -9 1  e  R G nº .  

1051461836 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  

A r te s  e  L i te r a tur a   –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C ul tur a  do  M un ic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 201.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A N U E L A TATI L LA 

SI LVA D O N A SC I M E N TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

068 .428 .763 -38  e  R G nº .  20082980807 , para exercer a Função de 

E quipe  de  A po io  N íve l  I  –  S ímbo lo  D A S -1 ,  Lo ta do (a )  na  

C omis s ão  Pe r mane nte  de  L ic i taç ão ,  C ompr as  e  

C ontr a taç õe s  Públ i c as  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 202.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O A Z E VE DO 

D A C OSTA ,  por tador (a )  do  C PF nº .  519 .322 .10 3 -34  e  R G 

nº .  20073544897 , para exercer a Função de Ge re n te  e  Tr ibutaç ão  

e  D ív ida  A t iva  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

de  Plane ja me nto  e  Ge s tão  das  Finanç as  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 203.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O A L AN  

SOU SA L OU R E N Ç O ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  60 3 .477 .823 -

96  e  R G nº .  2009098023114 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

N úc le o  de  C e r imonia l ,  –  S ímbo lo -  D A S-4  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C om unic aç ão  Soc ia l  e  R e laç õe s  

Públ i c as  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 204.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
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MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C A R L A R A QU E L 

R OD R I GU E S V IE I R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

920 .411 .673 -00  e  R G nº .  0341473599 , para exercer a Função de 

C omis s ão  Pe r mane nte  de  S ind ic ânc ia  –  S ím bo lo  D A S -4 ,  

Lota do (a )  na  C ontro lador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 205.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A OD I L IA 

L E I TÃ O R OD RI GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

441 .345 .923 -72  e  R G nº .  20181132723 , para exercer a Função de 

Ge re nte  do  C ontro le  de  A bas te c ime nto  –  S ímbo lo  D N SR -

2 ,  Lota do (a )  na  C ontro la dor ia  Ge r a l  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 206.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O AT I L A 

L I M A TAVA R E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  041 .48 5 .953 -79  e  

R G nº .  20076648383  para exercer a Função de As s es s or (a ) 

Jur íd ic o  –  S í mbo lo  C D P -1 ,  Lota do (a )  na  Pro c ur ador ia  

Ge r a l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial 

nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 207.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I O KE M PE S 

L A C E R D A PE R EI R A FI L HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

068 .041 .593 -90  e  R G nº .  20079058226  para exercer a Função de 

A s s es s or (a )  Jur íd ic o  –  S ím bo lo  C D P -1 ,  Lo ta do (a )  na  

Proc ur ador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 208.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  Z A C A R I A S R OS A 

FI L HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  234 .229 .553 -7 2  e  R G nº .  

38817182  para exercer a Função de Se c re tár io (a )  A djunto  –  

S ímbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

Pro te ç ão  a  M ulhe r  e  Fam í l ia  do  M unic íp io  d e  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 209.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R C I O E D N EY 

FA R I A S A R A U JO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  067 .691 .113 -73  

e  R G nº .  20074914167  para exercer a Função de Secre tár io (a )  

E xe c ut ivo  –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Pro te ç ão  a  M ulhe r e  Famí l ia  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 210.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  V E R L E N E  A U R E LIO 

D O N A SC I ME N TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  026 .803 .843 -

00  e  R G nº .  2005005107948  para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  Po l i t i c a s  da  Fa mí l ia  –  S ím bo lo  D A S -

3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Pro te ç ão  a  

M ulhe r e  Fam í l ia  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 211.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC A 

I L A N IL D A R OD RI GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

940 .358 .134 -34  e  R G n º .  20171177830  para exercer a Função de 

Ge re nte  do  N úc le o  A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Pro te ç ão  a  M ulhe r 

e  Famí l ia  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 212.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A JOE L MA 

SOA R E S B A R B OSA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  540 .011 .293 -

53  e  R G nº .  2009056671 -2 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  A djun to  –  S ímbo lo  D N SR ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Tur i s mo  e  D e s e nvo lv ime nto  

R e g iona l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 213.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O M A R C ON E 

OL I V EI R A FIL HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  058 .478 .703 -

02  e  R G nº .  20075688292 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

N úc le o  de  C omunic aç ão  Soc ia l ,  –  S í mbo l o -  D A S-4  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C omunic aç ão  Soc ia l  

e  R e laç õe s  Públ i c as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 214.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FE R N A N D A D AV I LA 

M OR E N O GOM E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  070 . 290 .913 -02  

e  R G nº .  20084363236 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

N úc le o  de  C omunic aç ão  Soc ia l ,  –  S í mbo l o -  D A S-4  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C omunic aç ão  Soc ia l  

e  R e laç õe s  Públ i c as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

  

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 215.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O OL AVO 

R OD R I GU E S D E SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

004 .861 .283 -93  e  R G nº .  2002099053397 , para exercer a Função 

de Ge re nte  de  N úc le o  de  D es igne r Gr áf i c o ,  – S ímbo lo -  

D A S-1  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

C omunic aç ão  Soc ia l  e  R e laç õe s  Públ i c as  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 216.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ANO XVIII / EDIÇÃO EXTRA Nº. 196           Crateús – CE, 14 de Novembro de 2024.  

 

 

031 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  HE L D E R  A U R EL I O DA 

SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  073 .205 .713 -23  e  R G nº .  

20083678950 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  

C omunic aç ão  Soc ia l ,  –  S ím bo lo -  D A S -4  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C om unic aç ão  Soc ia l  e  R e laç õe s  

Públ i c as  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 217.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E L I Z E TE  V I EI R A DE 

B A R R OS D E  SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  84 1 .712 .783 -

68  e  R G nº .  323978197 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

N úc le o  de  C omunic aç ão  Soc ia l ,  –  S í mbo l o -  D A S-4  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C omunic aç ão  Soc ia l  

e  R e laç õe s  Públ i c as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 218.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  D E N I L SON  FE R R E I R A 

GOM E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  093 .312 .193 -8 5  e  R G nº .  

20180496560 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  

D e s igne r Gr áf i c o ,  –  S ímbo lo -  D A S-1  Lot a do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C om unic aç ão  Soc ia l  e  R e laç õe s  

Públ i c as  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 219.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  T I A GO L OPE S 

TOR R E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  054 .129 .163 -7 6  e  R G nº .  

20230660198 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  

Promoç ão  de  E ve ntos /  M obi l i z aç ão /  Ar t i c u laç ão  e  

Par t i c ipaç ão ,  –  S ím bo lo -  D A S -4  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  C omunic aç ão  Soc ia l  e  R e laç õe s  Públ i c as  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 220.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  KE V E N  B R U NO 

C A M POS D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  05 9 .960 .053 -

52  e  R G nº .  20171661103 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

N úc le o  de  C e r imonia l ,  –  S ímbo lo -  D A S-4  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C om unic aç ão  Soc ia l  e  R e laç õe s  

Públ i c as  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 221.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O E LI AS 

D U A RT E  M A C HA D O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

219 .968 .573 -04  e  R G nº .  2001010350461 , para exercer a Função 

de Ge re nte  de  N úc le o  de  C e r imonia l ,  –  S í mbo lo -  D A S-4  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C omunic aç ão  Soc ia l  

e  R e laç õe s  Públ i c as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 222.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E ST E R  L AY N E  A LV ES 

D O N A SC I ME N TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  085 .341 .673 -

70  e  R G nº .  20161958189 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

N úc le o  de  D e s igne r Gr af i c o ,  –  S ím bo lo -  D A S -1  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C omunic aç ão Soc ia l  e  

R e laç õe s  Públ i c as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 223.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E D U A R D O D E  A R A U JO 

A N C HI E TA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  031 .452 .623 -43  e  R G 

nº .  200600527542 -3 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  

de  D e s igne r Gr áf i c o ,  –  S ímbo lo -  D A S-1  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C om unic aç ão  Soc ia l  e  R e laç õe s  

Públ i c as  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 224.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O A LV E S D E 

A R A U JO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  038 .015 .663 -66  e  R G 

nº . 2007994984 -8 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  

C omunic aç ão  Soc ia l ,  –  S ím bo lo -  D A S -4  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C om unic aç ão  Soc ia l  e  R e laç õe s  

Públ i c as  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 225.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A D O CA R MO 

M A C E D O M A RTI N S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  36 2 .675 .203 -

82  e  R G nº .  20152038757 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

N úc le o  de  I nte r loc uç ão  E ntre  o s  E nte s ,  –  S ímb o lo  D A S -2  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Gove r no  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 226.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I A FA B R I C IA 

C A X I A S D E  A R A U JO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

097 .046 .053 -82  e  R G nº .  20180584213 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  do  A lmoxar i fado  C e ntr a l  –  S ímbo lo  

D N SR -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Ge s tão  

A dmini s tr a t iva  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E ,, C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 227.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  KE N N E D Y A LV E S 

C AVA L C A NT E ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  612 .209 .453 -66  e  

R G nº .  64168852 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  

I nte r loc uç ão  E ntre  o s  E nte s ,  –  S ímbo lo  D A S -2  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  de  Gove r no  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 228.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M A R I A D E JE SUS 
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M A R QU E S D E SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

389 .356 .433 -00  e  R G nº .  20082328360 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  Pe dagóg ic a (a )  de  E s c o la  I I  –  S ímbo lo  -

FC -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 229.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A D E  FAT I MA 

L I M A R OD RI GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  24 0 .228 .701 -

25  e  R G nº .  20181837697 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  Pe dagóg ic a (a )  de  E s c o la  I I  –  S ímbo lo  -

FC -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 230.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A L U A N A 

QU A R E SM A OL I VE I R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  

072 .035 .693 -81  e  R G nº .  20076419040 , para exercer a Função de 

Ge re nte  de  M e diaç ão –  S ímbo lo  -D N S-2 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E d uc aç ão  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 231.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  R OSA M A R I A VI E I RA 

GOM E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  874 .429 .303 -8 7  e  R G nº .  

20075095232 , para exercer a Função de Se c re tár io (a )  E s c o lar – 

S ímbo lo  - FG-2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

E duc aç ão  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 232.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I A SE L M A 

B E Z E RR A C AVA LC A N T E ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  
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329 .936 .843 -53  e  R G nº .  2007009200639 , para exercer a Função 

de Ge re nte  de  N úc le o  da  Vig i lânc ia  E pi de m io lóg ic a  –  

S ímbo lo  D A S -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

Saúde  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial 

nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 233.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  R OSE  M A R I E 

B A R B OSA D A C OSTA R IB EI R O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

874 .432 .953 -91  e  R G nº .  332616098 , para exercer a Função de 

Ge re nte  de  N úc le o  de  M obi l i z aç ão  Soc ia l  –  S ím bo lo  D A S -

3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  de  Saúde  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 234.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C A R L OS VA L C L E C IO 

GOM E S D E  VA SC ON C E L OS,  por tador (a )  d o  C PF nº .  

600 .019 .583 -48  e  R G nº .  2001010506208 ,  da  Funç ão  de  

Ge re nte  de  N úc le o  de  A te nç ão  D omic i l i ar  –  S ím bo lo  D A S -

3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  de  Saúde  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 235.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N GE L I N A M A R IA 

R OD R I GU E S M OU R Ã O,  por tador (a )  do  C PF nº .  

036 .305 .323 -90  e  R G nº .  2005005123730 ,  da  Funç ã o  de  

C oor de nador (a )  do  Fundo  M unic i pa l  de  Saúde  –  S ímbo lo  

D N SR - ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saúde  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 236.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L A R A A GU I A R  SA L E S,  

por tador (a )  do  C PF nº .  065 .412 .983 -51  e  R G nº .  
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20078339817 ,  da  Funç ã o  de  Se c re tár io  E xe c ut ivo  –  

S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M u nic ipa l  de  

Saúde  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial 

nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 237.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E M A N U E L A GU E D ES 

M A C I EL ,  por tador (a )  do  C PF nº .  033 .110 .493 -81  e  R G nº .  

2005034005414 ,  da  Funç ã o  de  Ge re nte  do  N úc le o  de  

C ontro le  de  Tr ans por te  –  S ímbo lo  D N S -2 ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic íp io  d e  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 238.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I A L EI D I A NE 

A LV E S D A SI LVA ,  por tador (a )  do  C PF nº .  065 .615 .693 -

77  e  R G nº .  20081011479 ,  da  Funç ã o de  C oorde nador (a )  

da  E s tr a té g ia  da  Saúde  da  Fa mí l ia  –  S í mbo lo  C D P -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 239.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A 

WA N D E RL A N D IA C E ZA R  D E  AL M EI D A ,  por tador (a )  do  

C PF nº .  667 .936 .023 -49  e  R G nº .  341480699 ,  da  Funç ã o  de  

C oor de nador (a )  da  U nidade  C e ntro  de  E s pe c ia l idade  

Ge nt i l  B ar re ir as  – S ímbo lo  C D P -1 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic íp io  d e  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 240.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  J OSE  L U I S  FE R R E I R A 

D E  AL M EI D A ,  por tador (a )  do  C PF nº .  087 .16 8 .883 -24  e  

R G nº .  20170208464 ,  da  Funç ã o  de  Ge re nte  de  N úc le o  do  

A lmoxar i fado  e  Pa tr imonio  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  
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na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 241.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOSÉ  E D VA L DIR  

L OPE S M A R QU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  96 5 .958 .503 -

97  e  R G n º .  033992459 -9 , para exercer a Função de Pr e goe iro (a )  

–  S ímbo lo  C PL ,  Lota do (a )  na  C omis s ão  Pe r mane nte  de  

L ic i taç ão ,  C ompr as  e  C ontr a taç õe s  Públ i c as  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 242.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N T ÔN I A FL Á V IA 

FE R R E I R A D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

966 .642 .903 -91  e  R G nº .  34833722000 , para exercer a Função de 

E quipe  de  A po io  N íve l  I  –  S ímbo lo  D A S -1 ,  Lo ta do (a )  na  

C omis s ão  Pe r mane nte  de  L ic i taç ão ,  C ompr as  e  

C ontr a taç õe s  Públ i c as  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 243.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  WU I L L I A M POR FI R IO 

D E  OL I VE I R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  810 .243 .043 -53  e  

R G nº .  314012296 , para exercer a Função de E quipe  de  A po io  

N íve l  I  –  S ímbo lo  D A S -1 ,  Lo ta do (a )  na  C omis s ão 

Pe r mane nte  de  L ic i taç ão ,  C ompr as  e  C ontr a taç õe s  

Públ i c as  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 244.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  P re goe i ro (a )  e  o s  M e mbros  da  

C omis s ã o  Pe rma ne n te  de  P re gã o ,  na  s e gu in te  fo rma :  

 

PREGOEIRO(A): 
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JOSE EDVALDIR LOPES MARQUES 

Portaria nº 241.14.11/2024 

CPF nº 965.958.503-97 

RG nº 033992459-9 

  

MEMBROS: 

 

ANTONIA FLAVIA FERREIRA DA SILVA 

Portaria nº 242.14.11/2024 

CPF nº 966.642.903-91 

RG nº 34833722000 

 

WUILLIAM PORFIRIO DE OLIVEIRA 

Portaria nº 243.14.11/2024 

CPF nº 810.243.043-53 

RG nº 314012296 

 

M A N U E LA TAT IL L A SI LVA D O N A SC I ME N TO  

Portaria nº 201.14.11/2024 

CPF nº 068.428.763-38  

RG nº 20082980807 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 245.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  P re s ide n te  e  o s  M e mbros  da  

C omis s ã o  Pe rma ne n te  de  Lic i t a ç ã o ,  C ompra s  e  Con t ra t a ç õe s  

Púb l i c a s  do  M un ic íp io  de  C ra t e ús -C E, na  s e gu in te  fo rma :  

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

COMPRAS E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS: 

 

LAURO BRANDÃO LIMA NETO 

Portaria nº 090.14.11/2024 

CPF nº 063.237.123-42 

RG nº 20072018130 

  

MEMBROS: 

 

ANTONIA FLAVIA FERREIRA DA SILVA 

Portaria nº 242.14.11/2024 

CPF nº 966.642.903-91 

RG nº 34833722000 

 

WUILLIAM PORFIRIO DE OLIVEIRA 

Portaria nº 243.14.11/2024 

CPF nº 810.243.043-53 

RG nº 314012296 

 

M A N U E LA TAT IL L A SI LVA D O N A SC I ME N TO  

Portaria nº 201.14.11/2024 

CPF nº 068.428.763-38  

RG nº 20082980807 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 246.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O L IM A DE 

A B R E U ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  167 .080 .673 -1 5  e  R G nº .  

20072389774 , para exercer a Função de Se c re tár io (a )  E xe c ut ivo  

–  S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

D e s por to  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 247.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC A 

JA C I E LL E  PORT E L A T I MB Ó ,  po r t a do r (a )  d o  C PF n º .  

047 .347 .723 -80  e  R G nº .  20071345781 , para exercer a Função de 

A s s es s or  de  Gabine te  –  S ímbo lo  D A S -1 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A s s is tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 248.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  GI SL E A N  M A R C OS 

M E L O DA SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  606 .213 .123 -63  

e  R G nº .  20075807356  para exercer a Função de C oorde nador (a )  

de  Po l í t i c a s  Públ i c as  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Pro te ç ão  a  M ulhe r e  Famí l ia  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 249.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A R AI L A DA 

SI LVA L IM A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  652 .320 .4 63 -49  e  R G 

nº .  2007010151867 , para exercer a Função de C oor de nador (a )  de  

C ontro le  Ava l iaç ão ,  R e gulaç ão  e  A udi tor ia  –  S ímbo lo  

C D P-1 ,  Lota do (a )  no  Se c re tar ia  M unic ipa l  da  Saúde  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 250.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A N A A LVE S D E 

M E SQU I TA ,  por t a do r (a )  do  C PF nº .  055 .506 .33 3 -02  e  R G 

nº .  20074054770 , para exercer a Função de C oorde nador (a )  

Ge r a l  de  Fi s c a l i z aç ão  e  Ser v iç os  Públ i c os  –  S ímbo lo  D N S -

3 ,  Lota do (a )  no  Gabine te  do  Pre fe i to  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 251.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A L A R A 

PE R E I R A M A RT I N S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  062 .260 .343 -

43  e  R G nº .  20078618260 para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  Po l í t i c a s  de  D e fe s a  Soc ia l  –  S ímbo lo  

D A S-4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Pro te ç ão  a  

M ulhe r e  Fam í l ia  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 252.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOSE  WA GN E R  

M A C HA D O V I EI R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  065 .499 .333 -

58  e  R G nº .   20081011444 , para exercer a Função de Supe r v i s or  

de  Obr as  e  Se r v iç os  Es tr utur a i s –  S ímbo l o  D N S -2 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  I nfr a  E s tr utur a  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 253.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N A C L A R A T EL ES 

SOA R E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  096 .270 .383 -4 2  e  R G nº .  

7564529 , para exercer a Função de C he fe  da  C é lu la  

A dmini s tr a t iva  e  Pro toc o lo  –  S í mbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  de  Ge s tão  A dmini s tr a t iva  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 254.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOSE  A N A C L E TO 

V I E I RA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  210 .628 .623 -68  e  R G nº .  

99098033017 , para exercer a Função de A uxi l iar  T é c n ic o  – 

S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Ge s tão  

A dmini s tr a t iva  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 255.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  D AV I  HE N RY 

B A R B OSA D E  A R A U JO,  por tador (a )  do  C PF nº .  

055 .145 .563 -28  e  R G nº .  20073947274 ,  da  Funç ã o  de  

A s s es s or  de  Gabine te  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic íp io  d e  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 256.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  X A R L I A N E  BR A Z  DE 

SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  032 .972 .833 -4 3  e  R G nº .  

2006014084465 , para exercer a Função de A s s e s s or ia  Exe c ut iva  –  

S ímbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

E duc aç ão  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 257.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  WL A N D E R SON  D A 

SI LVA T IM B O ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  061 .78 4 .923 -40  e  

R G nº .  20180586119 , para exercer a Função de C he fe  de  C é lu la  

de  A lmoxar i fado  –  S ím bo lo  D A S -4 ,  Lot a do (a )  na  

Se c re tar ia  de  Ge s tão  A dmini s tr a t iva  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 258.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O D E  PA D U A 

B E SE R R A B ON FIM ,  por tador (a )  do  C PF nº .  24 7 .722 .081 -

00  e  R G nº .  2000030084203 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  Ge s tão  do  M ate r ia l  e  Pa t r imonio  –  

S ímbo lo  D N SR -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Ge s tão 

A dmini s tr a t iva  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 259.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A C L A R A A LV ES 

D E  L I M A ,  por tador (a )  do  C PF nº .  086 .745 .43 3 -40  e  R G 

nº .  20201190707 , para exercer a Função de C he fe  de  C é lu la  de  

D e s e nvo lv ime nto  e  Va lor i z aç ão  de  Pe ss oa l  –  S ímbo lo  

D A S-4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Ge s tão  A dmini s tr a t iva  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 260.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E R I VA N D A M ORA IS 

C A R L OS PORT E L A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  887 .693 .993 -

87  e  R G nº .  0339662399 , para exercer a Função de A uxi l iar  

T é c n ic o  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  

Ge s tão  A dmini s tr a t iva  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 261.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  N E U Z A KA R I NY 

FA R I A S A R A U JO,  por t a do r (a )  do  C PF nº .  071 . 505 .073 -79  

e  R G nº .  071 .505 .073 -79 , para exercer a Função de Ouvidor (a )  

Ge r a l  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  no  Ga bine te  do  

Pre fe i to  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 262.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O SI LV IO 

V I E I RA D E  A GUI A R ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  91 9 .566 .413 -

00  e  R G nº .  2001015056863 , para exercer a Função de Supe r v i s or  

(a )  de  E nde mias  –  S ímbo lo  FG -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 263.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L U I Z  FE L I PE 

B E Z E RR A DE  PA I VA , por tador (a )  do  C PF nº .  

043 .884 .543 -97  e  R G nº .  07901065538 , para exercer a Função de 

C oor de nador de  Pe s qui s a  de  M e rc ado  – S ímbo lo  D N SR -

2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Plane jame nto  e  Ge s tão  das  

Finanç as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 264.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  V I N I C I US 

FE R N A N D E S D E  A R A U JO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

049 .157 .763 -01  e  R G nº .  2007019060392 , para exercer a Função 

de A ss e ss or  Jur íd ic o  –  S ímbo lo  C D P -1 ,  Lo ta do (a )  na  

Proc ur ador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 265.14.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O JOA QU IM  

A U R E L I O M A C HA D O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

455 .726 .313 -53  e  R G nº .  2018122532 -2 , para exercer a Função de 

Ge re nte  de  Obr as  e  Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  S ím bo lo  D N S -

1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 266.14.11/2024 

 

 

                            O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

                        Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) FRANCISCO ANTONIO 

MACEDO, portador(a) do CPF nº. 448. 229.873-53 e RG nº. 

2007019047787, Para exercer a Função de Chefe de Célula De 

Desenvolvimento e Valorização De Pessoas – Símbolo DAS-4, Lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa do Município de Crateús-

CE, Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

                        Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

                        PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

Prefeito Municipal, em exercício 

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 267.14.11/2024 

 

                          O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

                      Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) LUCINEIDE DA LUZ SANTO, 

portador(a) do CPF nº 028.055.463-00 e RG nº. 2003014150005, para 

exercer a Função de Gerente do Núcleo de Serviços de Feiras da 

Agricultura Familiar – Símbolo DAS-4, Lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Negócios Rurais do Município de Crateús-CE, Conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

                       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

                       PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 14 de Novembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 


